





Indicação nº 004/2026.
[bookmark: _GoBack]Autoria: Vereadores do Município de Rosário Oeste-MT

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as providências necessárias para adequar a legislação municipal de Rosário Oeste – MT aos termos da Lei nº 15.326, que reconhece os professores da educação infantil como integrantes da carreira do magistério, reafirmando a integralidade entre cuidar, brincar e educar como princípio pedagógico.

JUSTIFICATIVA

A educação infantil constitui a primeira etapa da educação básica e possui papel determinante no desenvolvimento cognitivo, social e emocional da criança.
O reconhecimento legal promovido pela Lei nº 15.326 consolida entendimento já defendido por educadores e especialistas de que o trabalho realizado nas creches e pré-escolas é essencialmente pedagógico, exigindo formação específica, valorização profissional e enquadramento na carreira do magistério.
No âmbito municipal, a adequação normativa:
-promove justiça funcional aos profissionais;
-fortalece a política de valorização do magistério;
-garante coerência com as diretrizes nacionais da educação;
-contribui para melhoria da qualidade do ensino ofertado às crianças rosarienses.










Dessa forma, é necessária a atualização do Plano de Cargos, Carreiras e Salários e demais normas correlatas, assegurando os direitos, progressões e enquadramentos próprios do magistério.
                               Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2026.


VER. AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO


VER.EDINALDO LIDIO FERREIRA LEMES


VERª.SELMA ANZIL DA SILVA


VERª. ANGELA MARIA GODÓES


VER. PAULO AUGUSTO COSME DE SOUZA


VER. GILMAR RODRIGUES DE SOUZA


VER. ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO








VER. JOSÉ GOMES DA SILVA


VERª. MARTA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA


VER. FLÁVIO LOUREIRO


VER. MAXMAR CEZAR SOUZA
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